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SAUDE DE PONTA PARA TODOS





Comitê de Ética em Pesquisa Dr. Francisco das Chagas Lima e Silva
CARTA DE ANUÊNCIA - RELATO DE CASO
Declaro, para os devidos fins, estar ciente da realização do Relato de Caso “TÍTULO DO RELATO DE CASO”, sob a responsabilidade do (a) pesquisador (a) NOME DO PESQUISADOR (A).
O relato de caso, já realizado, teve como objetivo: (DESCREVER O PROPÓSITO DO RELATO DE CASO).
Realizado (INSERIR O LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DO RELATO DE CASO, EX: SETOR DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE) 

O estudo supracitado está em consonância com a Carta Circular nº 166/2018 - CONEP/SECNS/MS e sua divulgação total ou parcial ocorrem somente após a emissão do PARECER DE APROVAÇÃO do Comitê de Ética Dr. Francisco das Chagas Lima e Silva - SCMBH.
Declaro, que a realização deste relato de caso não implicará em custos ou ônus para o setor.
Declaro, ainda, que conheço os requisitos da Resolução do Conselho Nacional de Saúde 466/12, Carta Circular nº 166/2018 - CONEP/SECNS/MS e suas complementares, e esta, enquanto Instituição tem condições para o desenvolvimento deste projeto, autorizo sua execução. 

Belo Horizonte, xx de xxxxxxx de 20xx. 
_____________________________________________________

Assinatura do responsável institucional .
Assinatura do responsável institucional  

Informo que a Carta de Anuência deve ser assinada pelo Direto de Assistencia a Saúde ou pelo superintendente de gestão e planejamento Assistencia, ambos localizados na Superintendência.

Para solicitar a assinatura, é necessário levar um resumo do trabalho e o projeto do trabalho junto com a carta e entregar toda a documentação às secretárias da Superintendência, que farão o encaminhamento adequado.
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